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                                                                                                          Carapicuíba, 07 de outubro de 2025. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 84/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  16323/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTAS E BOTINAS. 

 
ESCLARECIMENTO 

 Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, cumpre esclarecer: 

1. Quanto ao prazo de entrega (item 4.1 do Termo de Referência): 
O prazo de 15 (quinze) dias corridos foi definido em consonância com o planejamento da 
Administração e a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos, em 
observância ao disposto no art. 11, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, que trata dos 
princípios da eficiência e do interesse público. 
Ressaltamos que referido prazo foi dimensionado com base em pesquisas prévias de 
mercado e práticas do setor, não configurando cláusula restritiva, mas sim condição 
necessária para assegurar a adequada execução contratual. Dessa forma, mantém-se o 
prazo inicialmente estabelecido no edital. 

2. Quanto à ausência de imagens de referência e apresentação de Certificados de 
Aprovação (CA): 

Esclarece-se que os Certificados de Aprovação (CA), emitidos pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, constituem documentação de apresentação obrigatória apenas para a empresa 
vencedora do certame, como forma de comprovar que os produtos ofertados atendem às 
normas regulamentares vigentes. Ressalta-se, ainda, que a exigência do CA aplica-se 
exclusivamente aos calçados de segurança que, pelas suas características e finalidade de 
uso, demandam tal certificação, sendo dispensada para aqueles cuja natureza não exige a 
apresentação desse documento. 

Diante do exposto, informamos que o pedido não procede. Mantêm-se as disposições 
previstas no edital, tanto em relação ao prazo de entrega quanto à forma de apresentação 
dos documentos técnicos, os quais serão exigidos oportunamente da empresa vencedora, 
conforme a legislação aplicável. 

 

 

 

 

Eidmar Carnuta da Silva Luz 
                                                          Pregoeira 

 
 


